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CoNTRATO No 2412023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 303/2023

DTSPENSA DE LrCrÍAÇÃO N' 23/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

JALMIR RODRIGU ES DOS SANTOS

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS, COM

sede na Avênida Centrâ|, 89, na cidâde de Dom Pedro dê Alcântara, com inscrição no

CNPJ n' 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prêfêito Municipal Sr.

Alexandre Model Evaldt, inscito no CPF sob no 010.413.330-99.

CONÍRATADA: .taLMI RRÔ Ptêt tFs nô§ SANTÔS 11nqÂnÂ7 inscrita

no CNPJ sob no 19.811.790/0001-13, com sede na Rua Assunção Mrgílio da Silva,

Baino Pontal, município de Três Cachoeiras, nestê ato representado pot sêu

proprietáÍio homônimo.

GúUSULA PRIÍÚEIRA: DO OBJETO

1. O prêsente contrato tem por ob.ieto a contratação de empresa para

píestaçáo serviços de oÍicinas de músicâ com aulas de violáo, voltadas para o

desenvolvimenlo de potencialidadês individuais e coletivas, nos pr€ramas da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com os grupos crianças e adolesc€ntes,

oito horas semanais, sem vínculo quanto ao locâl e horário de trabalho, nem qualquêr

subordinaÉo.
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DAS CúSULAS CONTRATUAIS:
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GúUSULA SEGUNDA: Do VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O prêço a sêr pâgo pela prestação dos serviços mensal é R$ 1.000,00

(um mil reais) totalizando o vâlor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

2.2. O pagâmento mensal oconerá até o quinto dia úlil subsequente ao mês

dâ prestaÉo de serviço, através de transferênciâ bancária para conta do

CONTRATADO,

2.3. A CONTRATANTE poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos

têrmos da legislaÉo em vigor e do Decr"eto Municipal no 98/2022.

CúUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3. O pÍêsente instrumento terá validade a pârtir de 01 de abril de 2023 até 30

dê novembro de 2023, sendo passívêl de prorrogaçâo, mediante termo aditivo, até o

limite de 60 (sessenta) meses, consoante faculta o art. 57, ll, da Lei n'8.666/'1993.

CúUSULA OUINTA: DA DOTAçÃO

5. A despesa do presênte @ntrato conerá pelos crálitos abaixo descritos,

peítencentes ao Orçámento Municipal para o Exercício de 2023:

- Projeto: 2806 - Êlemenlo: 3390399910 - Rôcurso: 1660

CúUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO

6. Os valores poderão ser reaiustados a contar da data-base vinculâda à data

do orçamento/proposta, que é o7lo3l2o23, e teÍá como base o índice O IPCA,

dependsndo de requisiÉo íormal da CONTRATADA, obsarvâdo o princípio da

anualidadê.

cLAÚSuLA SÉfl MA - REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.'1. Diante da ocorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis que venhâm a

inviabilizar ou modiÍicar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possÍvel a alteÍaéo dos valorês, tanto pera aumêntar ou diminuir os valores'
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CúUSULA OUARTA: DA DISPENSA OE LICITAçÃO

4. O presente contrato advém procêsso administrativo n" 303/2023 e da

dispensa licitaÉo n' 2312023, nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alteraÉes

posteriores.
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restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, medianle a

Pedro de Alcântara - RS. CEP: 9556a-0oo - Têlsfono: (5í)

Vl - prestar informaçôes sol
vI - Manter ,oo"a 

"a "on,"" 

o 
"ndamento 

do serviço contratado'

m*i::*1,":" J#.:T :,1::i,:?" ffffin:;,ff ::

visando o

@nespondênte comprovação da ocorrênciâ e do impacto gerado'

7.2. O reequilibno econômico-Íinanceiro poderá s€r indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA'

cúusutl otuvA: DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE

8. São Obrigaçóes dâ ContÍatante:

| - Recusar os seÍviços executados se náo estiver de acordo com âs

especificaçôes da CONTRATANTE, rejeitáJo-á, no todo ou em parte;

ll - Efetuaí o pagamento no prazo estabelêcido no presênte contratoi

lll - Comunicar previamentê a eventual mudança dê endêreço de algum dos

órgâos públicos que se destina o fornêcimento contralado

cúusut-l Nottl: oAs oBRIGAÇÔEs oA coNTRATADA

9. São Obrigações da Contratadâ:

| - Proceder à execuçáo dos serviços dentro do prazo íxados neste contrato

ll - Arcar com encargos trabalhistas, liscâis' previdenciários' comeÍciais'

contribuições Íiscais e parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais'

administração, lucros, produtos e fêrramental, trânsporte de matêrial, de pêssoal,

êstadia, hospedagem, embalagêns, fÍetes, tariÍâs, seguros, descargâ, transporte,

tributárias, material, rêsponsabilidade civil e demais dêspesas incidêntes ou que

venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

lll - Os preços propostos serão considerados completos e suÍicientes pârâ a

execuÉo do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicaçâo de
pagamento âdicionat devido a eno ou má interpretaÉo dê paíe da CONTRATADA.

lV - lndênizar teÍceiros e à Administração os possíveis prêjuízos ou danos,
dêcorrentes de doro ou curpa, durante a exacuçâo do contrato, em conÍormidade @m
o artigo 70 da Lêi no 8.666/93.

V - Cumprir lÍelmente o contrato, em compat,bilidadê com âs obrigaçõesassumidas.
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CúUSULA DÉCIMA: DA RECISÃO

'10.1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuâis e as previstas êm leiconstituem motivos para rescisão do

contrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificâções ou prazos;

ll - O atraso injustiÍicado na execuçáo dos seÍviços;

lll - O desatendimênto das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e Íiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores,

lV - Razóes de interesse do serviço público.

'10.2. A rescisão do contrato poderá ocoírer âinda dô acordo mm o exposlo

nâ legislaÉo, ou de formâ unilateral pela âdministraçáo públicá, caso em que esta

deverá fundamêntar os motivos de interesse público ê notificar ao contratado com 30

dias de antecôdência.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1. Pêla inexecução total ou parciâl doste Contrato, a CONTRATANTE

poderá, gaÍantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sânçôes:

| - Advertência;

ll - Multâ moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por

diâ dê atraso, calculada sobre os valores dos produtos não entregues,

lll - Suspensão temporária de participar de Licitaçáo e contratar com a

CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

lV - Dêclaração de inidoneidade para liciter ou contralaÍ @m a Administrafo

Públicâ, nos termos do art. 87 da Lei 8.66ô/93.

1'1.2. Na impontualidade do pagamento por parte da CONTFTATANTE, o vator

será atualizado pela vanaçáo do IPCA (na hiÉtese de extinção desse índice, por oulro
que venha â substitui-lo), ê incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de 2%
(dois por cenlo), mais juros de mora em taxa mensal conespondente aos juros
aplicados à cadernela de poupança, da data do vencimento até o efetivo pagamento.
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Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquêr mudançá de endereço,

teleíone, fax ou outros.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FISCAL DO CONTRATO

'12. Fica designado como represêntante da Administração, para acompanhar

e fiscalizar a execuÉo do contrato, nos têrmos da lei a senhora Roberta Cardoso

Webber, a qual atestará a aceitabilidade dos servaços preslados.

CLÂÚSULA DÉCIMA TERCEIRA

'13. Este instrumento poderá ser altêrado na oconência de íato estipulado no

artigo 65 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DA OIVULGAÇÃO DE OAOOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

14. Em obseÍvánciâ aos precêitos da Lei Geral de ProteÉo de Dados

Pessoais - LGPD - Lei '13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoâis constantes neste instrumenlo pâra Íins de publicidade e

transparência.

/Qa-a,^//.ü-trz
ÃLEXANDRE MODEL EVALOT

\,)^F'
LMIR RODRIGUES OOS SANTOS

ContratadoPrefeito Municipal

44,,Í* -r!,lr^-ROBERTA DOSO WEBBER
Fiscâl do Contrato
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cúusur-r oÉctuA QUTNTA - DA ELEtçÂo oo FoRo

15. As partes aqui contratadas elegem o Íoro da comarca de Torres-Rs para

dirimiÍ qualquer dúvida oriunda do presentê instrumento.

DO FÊCHO

E por estarem as partes justas e contratadas âssinam o presente instrumento

em três vias de igual teor e Íorma, para quê suÍta seus lêgais e jurídicos efeitos.

Dom Pêdro de Alcânta?, 22 de maÍça de 2023.
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Este contrato se encontra examinado e aprovado por esla Assessoria Jurídica

1) a't
Dom Pedro de Alcâ ntaÊ<::-l!'-' 12023.

T
44.575
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